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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 040/2019 
 

Homologa o 1º Termo Aditivo ao 

Convênio entre a Universidade de 

Taubaté e a Sociedade Beneficente 

São Camilo – Hospital Universitário 

de Taubaté. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-029/2017, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica homologado o 1º Termo Aditivo ao Convênio entre a Universidade de 

Taubaté e a Sociedade Beneficente São Camilo – Hospital Universitário de Taubaté. 

 

Art. 2º O termo Aditivo vigerá do dia 01/04/2019 até o dia 30/04/2019, em razão do 

término da relação jurídica contratual atualmente mantida entre o SBSC – Hospital Universitário de 

Taubaté e o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Saúde 

(SES), que findará na mesma data, encerrando-se assim a relação jurídica existente entre as 

partes desse Termo de Convênio.  

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 26 de abril de 2019. 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, em 29 de abril de 2019. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 


